
ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE AMAMBAI

Gabinete do Prefeito

LEI N~ 590 DE 16 1.971.

DE-

Art. l~ ..•.l\'ioa o, :Poúer ;';'xacu.tivo al.ttoriza.do a .••.

OOtl$t:t'uir wna casa de 3 X 4- (12m2) ctoze mett'o5 qu.adrados, no lo

cal esoolhido, »f;;tX'$ i.n:stala~;() da '1:01"1'13 Repetitiora. de Televisão.
Art.22 - l*1oa aitld8 autoriz,ad.o o .Podar .Bxecu.ti-

vo a .proceder a tO!!U:Jl,da de.preços j,lia,ra. exeau.ção do qu.e $8 refel'et
o artigo al:lt;erior.

Art. 32 - .h3.ra atender o qu.e 6$tipula o artigo·
,prÜneiro de:sta 1ei, tica deduzida a im,portância de (""$ 5.490.87 •
(Oinco Mil Qu.a'i;rOoBntoee NoVunta Cj;'I.ii.~f,ei:t'oe e Oitenta e Sete Cen, -
tavos) da verba 6.6, i}e'tor de i'elefone- 4.0.0.0.66 Despesa de'

Capital - 4.1 •..3.0. 66 Equ.iX.iaJnentos e Instalações •
•••

Art. 4~ - Hevo:.;),3.rt1-se as dia.PQsiçQl9s em cQnt!'á-'
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141,T '!'I'O. ',""r',n",! 'I",1: ... .oU v· • t} .:~X\i J:1 .


